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INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado, en�dade beneficente de
assistência social, inscrita no CNPJ sob nº 26.000.523/0001-21, com matriz localizada à Rua Barão de Juiz
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apelando para que o bom senso leve à condução deste edital ao atendimento da expecta�va acerca da
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Esta Impugnação visa deixar clara a razão de oposição do Impugnante 

acerca do conteúdo deste Edital, em especial sobre a exigência de 

comprovação de experiência em gestão de unidade de saúde com 

atividade hospitalar e nível de atenção média e/ou alta complexidade, com 

quantidade de leitos igual ou superior a 160 leitos, por no mínimo 24 

(vinte e quatro) meses consecutivos ou não, nos últimos 5 (cinco) anos, 

conforme restará justificado adiante, esperando que sejam sanadas as 

irregularidades identificadas, por ser medida de justiça que se impõe para 

manutenção da legalidade.  

2022 

OLAMIR ROSSINI JR. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO DA SAÚDE 
05/07/2022 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito 

privado, entidade beneficente de assistência social, inscrita no CNPJ sob nº 

26.000.523/0001-21, com matriz localizada à Rua Barão de Juiz de Fora, nº 88, Santos 

Anjos, Juiz de Fora, MG, CEP 36.062-410, endereço eletrônico 

contabilidade@oncologico.com.br, neste ato representado por seu presidente conforme 

dispõe o estatuto social da entidade, vem IMPUGNAR O EDITAL EM DESTAQUE, 

apelando para que o bom senso leve à condução deste edital ao atendimento da 

expectativa acerca da legalidade. 

 

Da Tempestividade: 

 

A partir da análise do documento Anexo V – Cronograma do processo de seleção 

pública, parte integrante do presente edital, é notável que o prazo para impugnações se 

encerre em 05 de julho de 2022. Assim sendo, a presente impugnação deve ser aceita, 

processada e julgada, visto o atendimento do ato impugnatório aos limites do prazo 

protocolar.  

 

Dos Fatos 

 

Visando a transferência da gestão dos serviços de saúde necessários à cobertura de toda 

a população atendida pelo Hospital Regional Dr. João Penido, tendo em vista que 

estudos técnicos demonstram sobre a administração privada conseguir alcançar melhor 

desempenho e eficiência em relação à utilização dos recursos públicos para perfazer o 

escopo assistencial, e melhor estruturação de processos, haja vista maior autonomia de 

gestão, atingindo, inclusive, a redução dos custos operacionais de execução do serviço e 

incorporação com louvor de todo a demanda inerente à satisfação dos interesses dos 

usuários, que constantemente clamam por uma atenção especial do ente público para 

incentivar a efetivação dos direitos, em especial na área da saúde, foi publicado na 

data de 16 de junho de 2022 o EDITAL FHEMIG PARA CONTRATO DE 

GESTÃO Nº 01/2022. 

Em que pese o nascimento do edital ser fundado nas melhores e honrosas intenções de 

desenvolvimento do setor de saúde para entregar aos usuários em geral melhora na 

qualidade assistencial e redução da oneração do erário público em setores que 

essencialmente não exige a participação do poder público, o instrumento claramente 

limita a concorrência de diversos interessados que possuem qualificação para executar o 

serviço, contrariando as disposições da Lei 8666, na medida em que exige em seu 

ANEXO II – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS, item 2.2, 

mailto:contabilidade@oncologico.com.br
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“comprovação de experiência em gestão de unidade de saúde com atividade 

hospitalar e nível de atenção média e/ou alta complexidade, com quantidade de 

leitos igual ou superior a 160 leitos, por no mínimo 24 (vinte e quatro) meses 

consecutivos ou não, nos últimos 5 (cinco) anos”, como quesito classificatório, ou 

seja, sem o qual a proponente é desclassificada.  

Conforme restará demonstrado pelo conteúdo fático probatório, a exigência de 

experiência em número de leitos incompatível com a necessidade concreta e razoável 

desdenha do direito garantido pela ordem constitucional e infraconstitucional de 

diversos interessados que confiantemente possuem capacidade técnica para a execução 

das atividades a serem transferidas pelo Contrato de Gestão. 

Ao clarão do EDITAL Para Gestão do Hospital Regional Dr. João Penido, em que pese 

existir exigência inapropriada de comprovação de experiência em gestão de unidade de 

saúde com no mínimo 160 leitos, o próprio EDITAL, em seu ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, especificamente no tópico 4.21., declara que a taxa de ocupação 

média dos referidos leitos alcança 63% (sessenta e três por cento), ou seja, ocorre 

que o número de leitos efetivamente utilizado pela população inserida na parcela 

assistencial de saúde absorvida pelo Hospital Regional Dr. João Penido é igual à 

praticamente metade do número de leitos habilitados existentes na Instituição 

Hospitalar. 

 

Restará inequívoco para qualquer um que se debruce sobre os documentos que 

compõem o edital, a ausência de justificativa para exigir dos interessados em 

participar do certame, a comprovação de experiência acima do realmente 

executado pela instituição hospitalar nos últimos anos. Em suma, a partir de conta 

simples, a porcentagem de leitos que foram efetivamente ocupados e usados pela 

população no período foi de 63% (sessenta e três por cento) sobre 

aproximadamente 160 (cento e sessenta) leitos do hospital. Isto reflete a utilização 

pratica de uma média de 100 (cem) leitos. Uma instituição que possua experiência em 

gestão de leitos em grandeza próxima de 90 (noventa), ou 80 (oitenta) leitos, não teria 

dificuldade em desenvolver a atividade a ser contratualizada. 

A bem da verdade, a limitação imposta pelo termo editalício comete o “homicídio” 

de diversos possíveis proponentes que possuem total capacidade em termos de 

experiência de gestão no setor hospitalar. 



IMPUGNAÇÃO AO EDITAL FHEMIG PARA 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2022 5 de julho de 2022 

 

Ao olhar minucioso, é visível o fato do vicio contido no edital violar de forma 

irrefutável o principio da isonomia, que garante o direito aos proponentes de 

participação de um processo de seleção com critérios objetivos dentro da razoabilidade 

do universo concreto, desenvolvido de forma igualitária, sem haver distinções que 

gerem vantagens ou prejuízos aos concorrentes, bem como, denigram a lisura do 

processo. A violação à isonomia constante do instrumento é tão grande que esbarra nas 

raízes da ampla concorrência, visto que o edital restringe a participação de mais 

proponentes com capacidade de executar os serviços, retirando da administração publica 

a oportunidade de alcançar a melhor oferta em termos de propostas e qualidade de 

desenvolvimento dos trabalhos. 

As barreiras indevidas inseridas pelo edital trazem inclusive o indicio de que o processo 

poderia estar sendo induzido, pois, ainda que o processo seja aberto para interessados de 

uma área muito maior, a macro região do Município de Juiz de Fora, onde de fato 

localizasse o Hospital João Penido e diversos outros hospitais de renome, restaria com 

apenas uma ou duas entidades que conseguiriam comprovar a experiência nos moldes 

exagerados do edital. 

Essas entidades ainda teriam que passar nos demais quesitos classificatórios do edital, o 

que possivelmente poderia não acontecer, vindo o certame ser infrutífero em seu 

objetivo ao final. Após uma consulta superficial no CNES das instituições hospitalares 

mais conhecidas da região abrangida pelo Município de Juiz de Fora, infelizmente, fica 

evidente que a seleção ilícita imposta, retira oportunidades e promove o risco de 

prejuízo a garantias tanto da administração publica, quanto de interessados em assumir a 

gestão deste relevante hospital na região. 

Paralelo às razões aduzidas acima, também se pode notar a ilegalidade no dispositivo 

do edital referente à exigência, um tanto quanto confusa, de que a comprovação da 

aptidão deverá se dar por 24 (vinte quatro) meses consecutivos ou não, nos últimos 

cinco anos. 

A Lei n.º 8.666/1993 afirma de forma categórica que a capacidade técnico-profissional 

poderá ser comprovada mediante atestado de capacidade técnica, limitado às parcelas 

mais relevantes e de valor significativo do objeto licitatório, vedadas as exigências de 

quantidades mínimas ou prazos. Portanto, em regra, restringe a competição do 

certame a exigência de tempo mínimo de experiência ou quantidades mínimas. 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-

á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
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realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu 

os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso. 

§ 1
o
  A comprovação de aptidão referida no inciso II do 

"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras 

e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, devidamente registrados nas 

entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos;  

§ 5
o
  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 

aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em 

locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 

que inibam a participação na licitação. 

É de se notar a natureza estritamente exaustiva dos artigos 30 e 31 da Lei n° 8.666/93, 

ou seja, a Administração somente poderá exigir os documentos expressamente ali 

elencados; nenhum a mais, em especial, nenhum que afronte as vedações expressas em 

seus parágrafos. Além disso, talvez já prevendo a tendência de sempre aumentar o 

número de exigências, o constituinte fez constar dispositivo expresso sobre o assunto na 

Constituição Federal de 1988, lei maior da nação, pois, nos termos do inciso XXI do art. 

37, exigências relativas à qualificação técnica e econômica não podem extrapolar 

aquelas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Exigências 

excessivas servem tão somente para comprometer a garantia constitucional de igualdade 

de condições a todos os concorrentes. 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
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termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

DO DIREITO 

 

Ao lado da melhor técnica que orienta o direito, a administração pública deve se curvar 

aos preceitos legais, visto que estes funcionam como verdadeiras algemas da atuação 

administrativa, na medida em que impõe limites ao exercício do agir público. 

HELY LOPES MEIRELLES conceitua o princípio da legalidade dizendo que este é o 

princípio basilar de toda Administração Pública. Significa que toda atividade 

administrativa está sujeita aos mandamentos da lei e deles não pode se afastar ou 

desviar, sob pena de invalidade. 

Já o ilustre MARÇAL JUSTEN FILHO, disserta especificamente sobre tal princípio no 

âmbito das licitações: “No procedimento licitatório, desenvolve-se atividade vinculada. 

Isso significa ausência de liberdade (como regra) para a autoridade administrativa. A lei 

define as condições de atuação estabelecendo a ordenação (sequência) dos atos a serem 

praticados e impondo condições excludentes de escolhas pessoais ou subjetivas”. 

Art. 3
o
  A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. 

A licitação, como se sabe, consiste num instrumento jurídico para afastar a 

arbitrariedade na escolha dos contratantes e a isonomia entre eles, a priori, significa 

tratamento igual para situações iguais e, por isso, as exigências constantes do edital são 

endereçadas a todos, indistintamente, que se disponham a concorrer ao objeto licitado. 

Sob tal prisma, pode-se concluir que essa ou aquela exigência, quando legal, não cria 

desigualdade alguma entre os interessados, no entanto, a exigência contida no presente 

edital referente ao prazo e quantidade de leitos para a comprovação de capacidade 

técnica extrapola o razoável à luz da legislação específica e infringe princípios 

constitucionais, e, em assim sendo, não pode ser considerada válida. 

Neste diapasão, cada entidade estatal é autônoma para organizar seus serviços e compor 

seu pessoal, desde que observem os princípios constitucionais e os preceitos das leis 
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nacionais. A administração é livre para estabelecer as bases do concurso e os 

critérios de julgamento do mesmo, desde que o faça com igualdade para todos os 

interessados, podendo a qualquer tempo, o ente publico, alterar as condições e os 

requisitos de admissão dos concorrentes, para melhor atendimento do interesse 

publico. 

Nas palavras de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, pode-se definir que a impessoalidade 

está ligada com a finalidade pública, portanto, deve nortear toda a atividade 

administrativa. Isto significa que a atuação da administração pública deve ser pautada 

de modo a não prejudicar, muito menos beneficiar determinadas pessoas, pois, o 

administrador deve sempre buscar o interesse público para nortear seu comportamento. 

Observando as lições transmitidas por Celso de Mello (p. 523, 2002), exalta a vedação 

afirmada acima no que diz respeito a favorecimentos ou discriminações injustas, 

ocorridas em virtude de subjetivismos por parte dos agentes responsáveis por 

representar o poder publico. 

O principio da igualdade implica o dever não apenas de tratar 

isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas 

também o de ensejar oportunidade de disputa-lo a quaisquer 

interessados que, desejando dele participar, podem oferecer as 

indispensáveis condições de garantia. É o que prevê o já referido 

art. 37, XXI, do texto constitucional. Aliais, o §1º do art. 3, da Lei 

8666 proíbe que o ato convocatório do certame admita, preveja, 

inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar ou 

restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório e veda 

o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da 

natureza, sede, ou domicilio dos licitantes, bem como, entre 

empresas brasileiras e estrangeiras, ou de qualquer outra 

circunstancia impertinente ou irrelevante para o objeto do contrato. 

Ademais, verifica-se que é ilícita a exigência de atestado com limitação temporal, 

conforme amplamente exposto, portanto, o edital ao exigir comprovação de um período 

mínimo de 24 (vinte e quatro) meses ou não, nos últimos cinco anos, se caracteriza 

manifestamente excessiva o quesito classificatório, visto o edital trazer além desta 

exigência absurda ao crivo da legislação, outras exigência de compatibilidade em 

relação a quantidade e objeto. Importante frisar que a ilegalidade da exigência é 

tamanha, que não só os Tribunais de Contas, mas o próprio Poder Judiciário 

frequentemente determina seu afastamento, como se vê:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE NULIDADE DE 

ATO JURÍDICO E DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO 

DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO – DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA – 

EXIGÊNCIA DE PRAZO E LOCALIDADE COM RELAÇÃO 

AOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA – TUTELA 
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PROVISÓRIA DE URGÊNCIA – PRESENÇA DOS 

REQUISITOS DO ART. 300 DO NCPC – RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. É vedada a exigência de 

comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de 

tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer 

outras não previstas na Lei n. 8.666/93, que inibam a 

participação na licitação. Impõe-se a concessão da tutela 

provisória de urgência diante da existência de provas que 

evidenciem a probabilidade do direito e, ainda, o perigo de dano ou 

o risco ao resultado útil do processo. Verificando-se, em sede na 

cognição sumária, a presença concomitante de tais requisitos, o 

deferimento da liminar é medida que se impõe. (TJ MS - AI: 

14045179720168120000 MS 1404517-97.2016.8.12.0000, Relator: 

Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso, Data de Julgamento: 

08/11/2016, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 09/11/2016) 

Nesse sentido, aliás, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: “na realização de 

licitação, se do edital, no item relativo à apresentação de documentos para 

comprovar a qualificação técnica, são estabelecidas outras exigências não previstas 

na legislação de regência (artigo 30, inciso II da Lei nº 8.666/93), configura-se 

ilegalidade a ser reparada pela via do mandado de segurança”. (REsp nº 

316.755/RJ, 1ª T. rel. Min. Garcia Vieira, j. em 07.06.2001, Dj de 20.08.2001)” 

O Acórdão n. 10487/2016 – TCU – 2. Câmara, segue o mesmo caminho, senão 

vejamos: “Considerando que, de fato, não é possível a exigência de limitação temporal 

sobre os atestados de capacidade técnica, por não encontrar amparo legal, nem na 

Jurisprudência desta Corte de Contas (Acórdão 2205/2014- TCU-2ª Câmara, Relatora 

Ministra Ana Arraes; Acórdão 2163/2014-TCU-Plenário, Relator Ministro José 

Múcio);” c.1) exigência de atestados de qualificação técnica com limitação temporal, o 

que afronta o disposto no art. 30, §5º, da Lei 8.666/93 (item 8.1.1.2 do edital); 

Portanto, ao passo de todo o exposto, exigências desarrazoadas acabam invariavelmente 

comprometendo a observância do princípio constitucional da isonomia, resvalando seus 

efeitos sempre na direção de um possível negócio menos vantajoso para a 

Administração Pública, considerando ser a causa principal da diminuição do número de 

concorrentes, além da possibilidade de esconder um eventual viés de direcionamento. 

Por tudo isso, não devem ser mantidas exigências excessivas. 

Não se pode negar que é muito mais benéfico ao interesse público que um maior 

número de empresas participe do certame, devendo-se superar exigências que 

evidenciem rigor excessivo capaz de comprometer a finalidade da licitação, qual seja, 

"garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável" (art. 3º da Lei n. 8.666/93). 
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Por fim, se observa o julgado do Tribunal de Contas da União, no sentido de que “é 

irregular a exigência de atestado de capacidade técnica com quantitativo mínimo 

superior a 50% do quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar, 

exceto nos casos em que a especificidade do objeto recomende e não haja 

comprometimento à competitividade do certame, circunstância que deve ser 

devidamente justificada no processo licitatório (TCU, Acórdão 3663/2016, Primeira 

Câmara, Relator Ministro AUGUSTO SHERMAN, 07/06/2016)” 

 

Dos pedidos 

 

Por todos os fatos e fundamentos ora apresentados, requer: 

 

A) Que sejam recebidas a presente impugnação, por tempestiva, nos termos do edital 

em vigor;  

B) Que seja provida a impugnação, com a consequente alteração nos critérios 

classificatórios do presente edital, em especial, aqueles relacionados à comprovação 

de experiência em gestão de leitos em número incompatível com a necessidade real 

e por período incompatível com o objeto do edital. De plano sugere que seja 

utilizado outro critério para qualificação técnica, que não restrinja a participação 

ampla e irrestrita do maior contingente de interessados, visando a satisfação do 

interesse público sobre este procedimento. 

C) Caso não sejam aplicados os requerimentos acima, que seja o edital corrigido para 

que a exigência do número de leitos não seja superior a quantidade efetivamente 

necessária a execução do contrato de gestão, conforme taxa de ocupação 

descriminada no edital. 

D) Concomitantemente, seja aplicada a exclusão dos limites temporais impostos e 

vinculados ao quesito classificatório de comprovação de experiência. 

 

Nestes termos, espera deferimento. 

05 de julho de 2022, Juiz de Fora, MG. 

 

 

 

Olamir Rossini Jr. (Diretor/Presidente Instituto Brasileiro de Gestão da Saúde) 
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